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Cursos motoristas Saúde - SEST SENAT
Bom dia.

Segue em anexo documentação para contratação do SEST SENAT para realização de
capacitação/treinamento e atualização dos cursos para transporte coletivo e transporte de urgência e
emergência. A exigência dos cursos está prevista na resolução 789/2020 do Contran (Conselho Nacional de
Trânsito), que estabelece, entre outras coisas, as normas e os procedimentos para a formação
especializada de motoristas.

Motoristas: Luiz Sanna Bachin, Donizete Lourenço, Wilson Luiz Coelho, Alcione da Silva, Clodoaldo de Sá
Maranhão, Samuel Felix SArdim, Giinter Schwanke, Dangelo Marcelo Conci, Claudio Macedo Bernardo.

 Total: R$ 4.250,00

Segue documentação para elaboração do processo de dispensa de licitação.

Att.

_
Laise Deline Sperotto Do Prado
Secretario de Saúde

Memorando 530/2023   
Marcadores:   Sob Cuidado - Daniela | x  

Responder apenas via 1Doc

Para

CC 3 setores envolvidos

SS  SF  SF-DCL

17/02/2023 09:32

Laise P.  SS

SF - Secretaria ...

estatuto.pdf estatuto_2.pdf L8706.pdf

Relacao_motoristas_S... sec_de_saude_de_Ceu_... SIM_17_curso_motoris...
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Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

17/02/2023 09:34:03 Laise Deline Sperotto Do Prado SS  assinou digitalmente Memorando 530/2023 com o

certificado LAISE DELINE SPEROTTO DO PRADO CPF 034.XXX.XXX-96 conforme MP nº

2.200/2001 .

17/02/2023 10:17:27 Maicon Eduardo Machado SF  assinou digitalmente Memorando 530/2023 com o certificado

MAICON EDUARDO MACHADO CPF 058.XXX.XXX-05 conforme MP nº 2.200/2001 .

17/02/2023 10:18:39 Maicon Eduardo Machado SF  arquivou.

Despacho 1- 530/2023
17/02/2023 10:17

(Encaminhado)

CC

Maicon M.  SF

SF-DCL - Departa...

A/C Eloi K.

 Encaminho para providências.

_
Maicon Eduardo Machado

Secretário de Finanças
Decreto Mun. nº. 6.150/2021

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 2- 530/2023
17/02/2023 12:57

(Respondido)

CC

Eloi K.  SF-DCL

SS - Secretaria ...

A/C Laise P.

 Bom dia

Favor verificar a solicitação, pois há divergências entre os itens da
proposta e da solicitação, observar os cursos de transporte de
emergência e transporte escolar.

Att

_
Eloi Kafer
Técnico Administrativo

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 3- 530/2023
17/02/2023 13:07

(Encaminhado)

Laise P.  SS

SF-DCL - Departa...

Boa tarde.

Favor se basear na solicitação interna da secretaria, pois a Empresa
cotou transporte escolar o qual não é necessário para os motoristas da
saúde, bem não não cotou o curso de emergência para os motoristas
Cláudio e Dangelo, em conversa com a Empresa, apenas ocorre a

SIM_17_curso_motoris...
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17/02/2023 13:11:32 Laise Deline Sperotto Do Prado SS  assinou digitalmente Memorando 4- 530/2023 com o

certificado LAISE DELINE SPEROTTO DO PRADO CPF 034.XXX.XXX-96 conforme MP nº

2.200/2001 .

22/02/2023 07:42:06 Maicon Eduardo Machado SF  arquivou.

CC substituição dos cursos uma vez que os valores são os mesmos. ( tabela
de relação de motoristas, em vermelho os cursos que deverão ser
executados).  ou seja, 9 de emergência e 8 coletivo.

Att.

_
Laise Deline Sperotto Do Prado
Secretario de Saúde

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 4- 530/2023
17/02/2023 13:09

(Encaminhado)

CC

Laise P.  SS

SF-DCL - Departa...

Ainda, o orçamento da Empresa foi baseado na carteira de motorista da
cada servidor, assim sendo o orçamento está baseado nos cursos feitos
até a presente data ( constantes na CNH), como houve remanejamento
de servidores da Educação, o transporte escolar não é mais necessário.

_
Laise Deline Sperotto Do Prado
Secretario de Saúde

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Despacho 5- 530/2023
22/02/2023 08:00

(Encaminhado)

CC

Eloi K.  SF-DCL

SF-DCL - Departa...

A/C Daniela D.

 Bom dia

Favor dar andamento ao processo para contratação dos serviços de
treinamento dos motoristas, através de inexigibilidade de licitação,
conforme Art. 25 e Art. 13 da Lei 8.666/93

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de
competição, em especial:
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e
divulgação;
Art. 13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos
profissionais especializados os trabalhos relativos a:
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Segue am anexo referencia de preços, conforme Inexigibilidade 65/2022
do Município de Ponta Grossa.

Att

_
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22/02/2023 08:04:01 Maicon Eduardo Machado SF  arquivou.

22/02/2023 08:29:16 Maicon Eduardo Machado SF  arquivou.

Eloi Kafer
Técnico Administrativo

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Inexigibilidade_65_2...

Despacho 6- 530/2023
22/02/2023 08:24

(Respondido)

CC

Daniela D.  SF-DCL

SS - Secretaria ...

A/C Laise P.

 Bom dia!

Por gentileza, contatar a empresa para verificar a situação da
CND Federal, pois não é possível realizar a consulta da mesma pela
internet, conforme anexo. 

_
Daniela de Freyn Dreyer

Técnico Administrativo

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas

Negativa_Federal.pdf

Despacho 7- 530/2023
22/02/2023 08:36

(Respondido)

CC

Daniela D.  SF-DCL

SS - Secretaria ...

A/C Laise P.

 Favor, desconsiderar o despacho anterior, pela segunda via, é possível
consultar a CND.

_
Daniela de Freyn Dreyer

Técnico Administrativo

Quem já visualizou?   2 ou mais pessoas
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22/02/2023 09:00:34 Daniela de Freyn Dreyer SF-DCL  arquivou.

22/02/2023 09:00:34 Daniela de Freyn Dreyer SF-DCL  parou de acompanhar.

Prefeitura de Céu Azul - Av. Nilo Humberto Deitos, 1426 - Centro, Céu Azul - PR, 85840-000
Impresso em 22/02/2023 09:20:55 por Daniela de Freyn Dreyer - Técnico Administrativo
“Toda ação humana, quer se torne positiva ou negativa, precisa depender de motivação.” - Dalai Lama

Despacho 8- 530/2023
22/02/2023 09:00

(Respondido)

CC

Daniela D.  SF-DCL

SS - Secretaria ...

A/C Laise P.

 Formalizado através do 

Proc. Administrativo 091/2023 - Inexigibilidade 9/2023 - Proc. Adm 25/2023 -
Contratação de Empresa SEST/SENAT para a execução de cursos de transporte
coletivo de passageiros e transporte de emergência

_
Daniela de Freyn Dreyer
Técnico Administrativo

Quem já visualizou?   1 pessoa
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Memorando 530/2023

De: Laise P. - SS

Para: SF - Secretaria de Finanças 

Data: 17/02/2023 às 09:32:31

Setores envolvidos:

SF, SS

Cursos motoristas Saúde - SEST SENAT

 

Bom dia.

Segue em anexo documentação para contratação do SEST SENAT para realização de capacitação/treinamento e
atualização dos cursos para transporte coletivo e transporte de urgência e emergência. A exigência dos cursos está
prevista na resolução 789/2020 do Contran (Conselho Nacional de Trânsito), que estabelece, entre outras coisas, as
normas e os procedimentos para a formação especializada de motoristas.

Motoristas: Luiz Sanna Bachin, Donizete Lourenço, Wilson Luiz Coelho, Alcione da Silva, Clodoaldo de Sá Maranhão,
Samuel Felix SArdim, Giinter Schwanke, Dangelo Marcelo Conci, Claudio Macedo Bernardo.

 Total: R$ 4.250,00

Segue documentação para elaboração do processo de dispensa de licitação.

Att.

_

Laise Deline Sperotto Do Prado 

Secretario de Saúde

Anexos:

estatuto.pdf

estatuto_2.pdf

L8706.pdf

Relacao_motoristas_Saude.docx

sec_de_saude_de_Ceu_Azul_Caroline_V2.pdf

SIM_17_curso_motoristas.pdf

SIM_17_curso_motoristas.xls
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 8.706, DE 14 DE SETEMBRO DE 1993.

Mensagem de veto

Dispõe  sobre  a  criação  do  Serviço  Social  do

Transporte  -  SEST e  do  Serviço  Nacional  de

Aprendizagem do Transporte - SENAT.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam cometidos à Confederação Nacional do Transporte - CNT, observadas as disposições desta Lei,

os  encargos  de  criar,  organizar  e  administrar  o  Serviço  Social  do  Transporte  -  SEST,  e  o  Serviço  Nacional  de

Aprendizagem do Transporte - SENAT, com personalidade jurídica de direito privado, sem prejuízo da fiscalização da

aplicação de seus recursos pelo Tribunal de Contas da União.

Art. 2º Compete ao Sest, atuando em estreita cooperação com os órgãos do Poder Público e com a iniciativa

privada, gerenciar, desenvolver, executar, direta ou indiretamente, e apoiar programas voltados à promoção social do

trabalhador em transporte rodoviário e do transportador autônomo, notadamente nos campos da alimentação, saúde,

cultura, lazer e segurança no trabalho.

Art. 3º Compete ao Senat, atuando em estreita cooperação com os órgãos do Poder Público e com a iniciativa

privada, gerenciar, desenvolver, executar, direta ou indiretamente, e apoiar programas voltados à aprendizagem do

trabalhador  em  transporte  rodoviário  e  do  transportador  autônomo,  notadamente  nos  campos  de  preparação,

treinamento, aperfeiçoamento e formação profissional.

Parágrafo único.  Os programas de formação profissional do Senat poderão ofertar vagas aos usuários do

Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem dispostas em instrumentos de

cooperação celebrados entre os operadores do Senat e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo

locais.       (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)      (Vide)

Parágrafo único.  Os programas de formação profissional do Senat poderão ofertar vagas aos usuários do

Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase) nas condições a serem dispostas em instrumentos de

cooperação celebrados entre os operadores do Senat e os gestores dos Sistemas de Atendimento Socioeducativo

locais. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide) (Renumerado do parágrafo único pela Lei nº 13.840, de
2019)

§ 2º  Os programas de formação profissional  do Senat poderão ofertar  vagas aos usuários do Sistema
Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas - SISNAD nas condições a serem dispostas em instrumentos de
cooperação celebrados entre os operadores do Senat e os gestores locais responsáveis pela prevenção do uso
indevido, atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas.    (Incluído pela Lei nº 13.840, de
2019)

Art. 4º Caberá ao Conselho de Representantes da Confederação Nacional do Transporte - CNT, elaborar os

regulamentos e os atos constitutivos do SEST e do SENAT, no prazo de trinta dias contados a partir da aprovação

desta  Lei,  promovendo-lhes  nos  dez  dias  subseqüentes  o  registro  no  Cartório  do  Registro  Civil  das  Pessoas

Jurídicas.

Art. 5º O SEST e o SENAT terão em sua estrutura organizacional os seguintes órgãos:

I - Conselho Nacional;

II - Departamento Executivo;

III - Conselhos Regionais.

Art. 6º Os Conselhos Nacionais do SEST e do SENAT terão a seguinte composição:

I - o Presidente da CNT, que os presidirá;

II - um representante de cada uma das federações e das entidades nacionais filiadas à CNT;

L8706 https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/1989_1994/L8706.htm#:~...
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III - um representante do Ministério da Previdência Social;

IV - um representante da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes Terrestres (CNTTT).

Parágrafo único. Caberão aos Conselhos Nacionais de que trata este artigo, o planejamento geral, a função

normativa e a fiscalização da administração do SEST e do SENAT, bem como a decisão sobre a conveniência e a

oportunidade de instalação de Conselhos Regionais, aprovação de suas regras de funcionamento e a definição das

respectivas áreas de atuação.

Art. 7º As rendas para manutenção do Sest e do Senat, a partir de 1º de janeiro de 1994, serão compostas:

I - pelas atuais contribuições compulsórias das empresas de transporte rodoviário, calculadas sobre o montante

da remuneração paga pelos estabelecimentos contribuintes a todos os seus empregados e recolhidas pelo Instituto

Nacional  de  Seguridade  Social,  em  favor  do  Serviço  Social  da  Indústria  -  SESI,  e  do  Serviço  Nacional  de

Aprendizagem Industrial - SENAI, que passarão a ser recolhidas em favor do Serviço Social do Transporte - SEST e

do Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte - SENAT, respectivamente;

II  -  pela contribuição mensal compulsória dos transportadores autônomos equivalente a 1,5% (um inteiro e

cinco décimos por cento), e 1,0% (um inteiro por cento), respectivamente, do salário de contribuição previdenciária;

III - pelas receitas operacionais;

IV - pelas multas arrecadadas por infração de dispositivos, regulamentos e regimentos oriundos desta lei;

V - por outras contribuições, doações e legados, verbas ou subvenções decorrentes de convênios celebrados

com entidades públicas ou privadas, nacionais ou internacionais.

§ 1º A arrecadação e fiscalização das contribuições previstas nos incisos I e II deste artigo serão feitas pela

Previdência Social, podendo, ainda, ser recolhidas diretamente ao SEST e ao SENAT, através de convênios.

§ 2º As contribuições a que se referem os incisos I e II  deste artigo ficam sujeitas às mesmas condições,

prazos,  sanções e privilégios,  inclusive no que se refere à  cobrança judicial,  aplicáveis  às contribuições para a

Seguridade Social arrecadadas pelo INSS.

Art. 8º As receitas do SEST e do SENAT, deduzidos dez por cento a título de taxa de administração superior a

cargo  da  CNT,  serão  aplicadas  em benefício  dos  trabalhadores  em transportes  rodoviário,  dos  transportadores

autônomos,  dos  seus  familiares  e  dependentes,  dos  seus  servidores,  bem  como  dos  trabalhadores  de  outras

modalidades de transporte, que venham a ser a eles vinculados através de legislação específica.

Art. 9º A partir de 1º de janeiro de 1994:

I - cessarão de pleno direito a vinculação e a obrigatoriedade do recolhimento das contribuições das empresas

de transporte rodoviário ao SESI e ao SENAI;

II - ficarão o SESI e o SENAI exonerados da prestação de serviços e do atendimento aos trabalhadores dessas

empresas;

III - (VETADO;)

IV - (VETADO;)

V - ficarão revogadas todas as disposições legais, regulamentares ou de órgãos internos do SESI e do SENAI,

relativas  às  empresas  de  transporte  rodoviário  ou  à  prestação  de  serviços  aos  trabalhadores  desta  categoria,

inclusive as que estabelecem a participação de seus representantes nos órgãos deliberativos daquelas entidades.

Art. 10. A criação do SEST e do SENAT não prejudicará a integridade do patrimônio mobiliário e imobiliário do

Sesi e do Senai.

Art. 11. O SEST e o SENAT poderão celebrar convênios para assegurar, transitoriamente, o atendimento dos

trabalhadores das empresas de transporte rodoviário e dos transportadores autônomos em unidades do SESI e do

SENAI, mediante ressarcimento ajustado de comum acordo entre os convenentes.

Art. 12. As contribuições compulsórias das empresas de transporte rodoviário até o mês de competência de

dezembro de 1993, e os respectivos acréscimos legais e penalidade pecuniárias, continuarão a constituir receitas do

SESI e do SENAI, ainda que recolhidas posteriormente a 1º de janeiro de 1994.
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Art. 13. Aplicam-se ao SEST e ao SENAT o art. 5º do Decreto-Lei nº 9.403, de 25 de junho de 1946, o art. 13 da

Lei nº 2.613, de 23 de setembro de 1955, e o Decreto-Lei nº 772, de 19 de agosto de 1969.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 14 de setembro de 1993, 172º da Independência e 105º da República.

ITAMAR FRANCO

Alberto Goldman

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 15.9.1993

*
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                     CNPJ 73.471.963/0098-70 

 

 

Rua da Pampulha, 204       –     Bairro Cascavel Velho      –      Tel./Fax (45) 3227-7270 

CEP 85.818-000 – Cascavel / PR – E-mail: carlosbonamigo@sestsenat.org.br 

Fale com o SEST/SENAT: 0800 78 2891 – www.sestsenat.org.br 

1 

A/C Sra. Caroline       Cascavel/PR, 16 de fevereiro de 2023 
 

CURSOS ESPECIALIZADOS CONFORME RESOLUÇÃO 789/2020 

           

ATUALIZAÇÃO DE CONDUTORES DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE 

PASSAGEIROS 

Valor por Aluno Carga Horária Local Data Horário 

R$ 250,00 16 horas Cascavel/PR A definir 08:00 às 18:00 

TOTAL DE ALUNOS: 08 TOTAL DO CURSO R$ 2.000,00 

 

ATUALIZAÇÃO DE CONDUTORES DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE  DE EMERGÊNCIA 

Valor por Aluno Carga Horária Local Data Horário 

R$ 250,00 16 horas Cascavel/PR A definir 08:00 às 18:00 

TOTAL DE ALUNOS: 07 TOTAL DO CURSO R$ 1.750,00 

 

ATUALIZAÇÃO DE CONDUTORES DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 

Valor por Aluno Carga Horária Local Data Horário 

R$ 250,00 16 horas Cascavel/PR A definir 08:00 às 18:00 

TOTAL DE ALUNOS: 02 TOTAL DO CURSO R$ 500,00 

 

TOTAL DO ORÇAMENTO PARA TODOS OS CURSOS R$ 4.250,00 

 

O SENAT –  Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte prima facie, sendo uma empresa do Sistema "S", 

se trata de instituição brasileira sem finalidades lucrativa que detém, na sua área de atuação, inquestionável 

reputação ético-profissional, até mesmo porque desenvolvemos atividades paralelamente às ações implementas 

pelo próprio poder público, podendo assim ser aplicado a dispensa de licitação Art. 24 da lei n 8.666. 

  
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências. 

Art. 24.  É dispensável a licitação:  

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da pesquisa, do ensino ou 

do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a 

contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos; (Redação dada pela Lei 

nº 8.883, de 1994) 

  

 Sendo o que tínhamos para o momento, nos colocamos ao Vosso inteiro dispor para quaisquer 

esclarecimentos que julgar necessário. 
 

Atenciosamente, 
____________________________________________ 

CARLOS BONAMIGO JUNIOR 

GERENTE 

Unidade DN 153 – Cascavel/PR 

Fone/Fax: 45 3227-7270 

E-mail: carlosbonamigo@sestsenat.org.br 

SEST SENAT 
Serviço Social do Transporte 
Serviço Nacional de Aprendizagem do Transporte 
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Nome Solicitante:

item Qtde Unid. Produto/serviço R$ Unit R$ Total
1 8 ser curso de transporte coletivo de passageiros 250,00 2000,00
2 9 ser curso de transporte de emergência 250,00 2250,00

SEST SENAT

CNPJ: 73.471.963/0098-70

R$ 4.250,00

Data:

Assinatura do Secretário da pasta solicitante:

Assinatura do Ordenador da despesa:

Data:

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL
CNPJ: 76,206,473/0001-01

Av. Nilo Umb. Deitos, 1426–Centro– CEP 85840-000 – Fone (45)3266-1122

SOLICITAÇÃO INTERNA DE MATERIAIS/SERVIÇOS      Nº. 17/2023

Laise Deline Sperotto do Prado

SaúdeSecretaria/Dpto:

Depesa Oraçament./Fonte Fonte:  303  Despesa: 5542

Solicitamos a aquisição do material/serviço abaixo descrito destinado para: 

Contratação de Empresa SEST/SENAT para a execução de cursos de transporte coletivo de pasageiros 

e transporte de emergência em conformidade com a Resolução 789/2020 . Em anexo listagem dos 

motoristas. 

Data:

17/02/2023
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 225C-7309-CCC5-50FA

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LAISE DELINE SPEROTTO DO PRADO (CPF 034.XXX.XXX-96) em 17/02/2023 09:34:02 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

MAICON EDUARDO MACHADO (CPF 058.XXX.XXX-05) em 17/02/2023 10:17:26 (GMT-03:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://ceuazul.1doc.com.br/verificacao/225C-7309-CCC5-50FA

https://ceuazul.1doc.com.br/verificacao/225C-7309-CCC5-50FA
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As informações são declaradas pelas entidades jurisdicionadas e são de sua inteira responsabilidade.

MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA
Entidade da Administração Pública Municipal de Direito Público Integrante da Administração Direta - Poder Executivo - o Município
PONTA GROSSA , população de 358.838 habitantes ELIZABETH SILVEIRA SCHMIDT (Exercício 2022)
O último envio de informações desta entidade foi 19/02/2023, dados estes referentes a 12/2022

65/2022
Nº Licitação

21/07/2022
Data da Abertura

R$350,00
Valor

Processo Inexigibilidade
Modalidade

328/2022 (21/07/2022)
Edital da Licitação (Publicação)

Homologada
Em 21/07/2022

Objeto

CONTRATAÇÃO E PAGAMENTO DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO DE CURSO REGULAMENTADO PELO CONTRAN, PARA QUALIFICAÇÃO DA SERVIDORA MARIA DE

FATIMA KOUBA, MATRICULA 29.605, CPF 09.967.09-00, LOTADA NO CARGO DE MOTORISTA NA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA - SMC, TENDO EM VISTA A

NECESSIDADE DE QUALIFICAÇÃO DA SERVIDORA PARA OPERAR COMO CONDUTORA DE VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM CARGA

HORÁRIA DE 50 HORAS.

Tipo de Avaliação Menor Preço - Item

Classificação do Objeto Compras e Serviços

Regime de Execução Serviços

Natureza da Licitação Normal

As informações desta licitação foram cadastradas dia 01/09/2022, sua última atualização foi dia 20/09/2022, com informações referentes a
7/2022.

Cláusula de Prorrogação

Propostas

1 1 1

Outras
Unidades
e
Medidas

CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA

1

SEST
SERVICO
SOCIAL DO
TRANSPORTE


350,00 1 350,0

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)
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Ação

Participantes

Convidado

Comissão

Publicação Edital

Obras

Pagamentos

Convênio

Contrato

Lote Item Quantidade Unidade Descrição Classificação Participante Valor Quantidade
Total
(R$)

Descrição

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

0,00 350,00 0,00 350,00 5
Parcela
Única

30 DIAS APÓS A
CONCLUSÃO DOS
SERVIÇOS

Valor Unitário
Mínimo

Valor Unitário
Máximo

Valor Total
Mínimo

Valor Total
Máximo

Prazo
Entrega

Forma
Entrega

Forma de Pagamento

Propostas Detalhes

1

SEST SERVICO
SOCIAL DO
TRANSPORTE 

350,00 1 350,00 21/07/2022 26/07/2022 21/07/2022

Classificação Participante Valor Quantidade Total Validade
Prazo
Entrega

Homologação



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE (MATRIZ
E FILIAIS)
CNPJ: 73.471.963/0098-70
Certidão nº: 7789625/2023
Expedição: 22/02/2023, às 08:19:29
Validade: 21/08/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 73.471.963/0098-70,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SENAT SERVICO NACIONAL DE APRENDIZAGEM DO TRANSPORTE
CNPJ: 73.471.963/0001-47 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:22:21 do dia 16/01/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/07/2023.
Código de controle da certidão: 0727.3D39.88DD.17D7
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 73.471.963/0098-70
Razão

Social: SENAT SERV NACIONAL APRENDIZAGEM TRANSP

Endereço: ROD BR 277 KM 589 SN / JD CATARATAS / CASCAVEL / PR / 85803-650

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:04/02/2023 a 05/03/2023

Certificação Número: 2023020400533151197938

Informação obtida em 22/02/2023 08:18:46

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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